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BOLETIM GERAL 

 
POLICIAIS DO GATI/18º BPM PROMOVEM PALESTRA 

MOTIVACIONAL 

 

 
 

Na manhã da sexta-feira (21) crianças e adolescentes da Creche Recanto da Criança Vila 

Santo Inácio, situada no município do Cabo de Santo Agostinho, Região Metropolitana do Recife, 

foram agraciadas com a visita de uma equipe de policiais militares do GATI do 18º BPM. 

A visita dos policiais teve o objetivo de ministrar uma palestra motivacional, com o 

intuito de promover e elevar a autoestima daquelas crianças e adolescentes da unidade de acolhimento. 

 

 

                       Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 25 (TERÇA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Coelho    RPMon 

 
Fone: 99977-4519 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Eduardo   DAL 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS/ ANTIGUIDADE 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Cb PM Mat. 920188-2- ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA/6º BPM, requereu inclusão na lista 

dos convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2017 (Por Antiguidade), por haver sido 

promovido em ressarcimento de preterição. Despacho deste Comando Geral: INDEFERIDO. Com 

base nos artigos 5° e 6° da Lei Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que o mesmo não possui antiguidade 

suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas no referido curso, ficando 

classificado entre os Cabos: Mat.920096-7 RILDO BATISTA DO ESPÍRITO SANTO e 920300-1 

JOSÉ FLÁVIO JÚLIO DO NASCIMENTO, ambos relacionados como suplentes para o 

CFS/2017, conforme publicado na Portaria do Comando Geral nº 352, Aditamento nº116 de 

21JUN2017. (Nota nº 115/2017/SRSEL). 

 

1.2.0.    Cumprimento de Decisão Judicial 
 

O Policial Militar abaixo relacionado obteve na justiça o direito de ser apresentado para 

realização do CFS/17 (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE, em cumprimento à Decisão Judicial, 

conforme Decisão Interlocutória da Comarca de Abreu e Lima: 

 

MAT. NOME OME PROCESSO 

105689-1 DONIZETE ROMANO DA SILVA 17º BPM 00001167-19.2017.8.17.2100 

        (Nota nº 117/2017/SRSEL). 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 3758, de 21/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e 

com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015, considerando o Curso de Operações e 

Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC 2016), 22ª edição, com carga horária total de 360 

horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar e Designar instrutores do Curso de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (CIOSAC 2016), 22ª edição, conforme abaixo: 
 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3759, de 21/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486:   

 

R E S O L V E: 

 

Matricular no 22º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (22º 

CIOSAC), Turma 7, a contar de 17 de julho de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, o Policial Militar de Pernambuco 

abaixo relacionado: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3760, de 21/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro 

de 2008 com as modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e 

com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  
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R E S O L V E:  
 

Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 

2017), a contar de 10 de julho de 2017, com carga horária total de 120 horas/aula, sob a supervisão do 

Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os especialistas abaixo relacionados: 
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(Transcritas do BG SDS nº 137, de 22 JUL 2017) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

EDINEIDE FERREIRA COSTA DO CARMO, matricula nº 940654-9, Analista Técnico Em 

Defesa Social, Símbolo ANDS, admitida nesta Corporação em 04/04/1994, nascida em 11/02/1966, 

lotada no Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE. Objeto:  

Solicitação de Averbação de Tempo de Contribuição para fins de  Aposentadoria, com base em Certidão 

de  tempo  de  serviço,  a  contar  de  02/05/1986.  DESPACHO: - Indeferido em virtude da servidora  
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requerer inclusão de tempo de contribuição da PMPE para fins de aposentadoria, a contar de 

02/05/1986, apresentando apenas uma Certidão de tempo de serviço, no regime celetista nº 600-

2015 DGP – 7, de 07 de outubro de 2015, uma vez que tal pleito deve ser certificado através de 

uma Certidão de Tempo de Contribuição do INSS (original). (Nota nº 025/2017/DGP-5). 

 

1.2.0.    Cumprimento de Decisão Judicial 

 

Tomou Posse em 08 de Junho de 2017, no cargo de professor, na função de Magistério, para 

pertencer ao quadro próprio de efetivo de Servidor Público da PMPE do Grupo Ocupacional Gestão 

Técnica Administrativa – GOGTA, a Sr. CÍCERA PATRÍCIA VASCONCELOS RODRIGUES BIONE, 

Mat. 119423-2, Casada, CPF nº 980.190.235-34, RG nº 685129373 SSP/BA, residente à Rua Amanda 

Cristóvão Cavalcanti, Bairro Massangano, CEP 56.310-658, Petrolina – PE, na função de Professora da 

Língua Inglesa, no CPM – Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I Petrolina – PE. 

Em cumprimento à Decisão Judicial, oriunda da Vara da Fazenda da Comarca de Petrolina – 

PE, que concedeu a Tutela Antecipada para nomear e dar posse a requerente CÍCERA PATRÍCIA 

VASCONCELOS RODRIGUES BIONE, no cargo de Professora de Inglês no CPM – Colégio da 

Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I Petrolina – PE, conforme Oficio nº 285/2017 PGE-2ª PRE, 

de 29.03.17, Ação Ordinária 0009768-19.2014.8.17.11304. (Nota nº 26/2017/DGP-5). 

 

1.3.0.    Retificação de Publicação 

 

Tendo em vista um erro de digitação na nota nº 004/2017/DGP-5, que foi Publicada no 

BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0041 de 02 de março de 2017, em que versa sobre CONCESSÃO DE 

ABONO DE PERMANÊNCIA da Servidora Civil desta Corporação OLINDINA ADELINO DE 

SOUZA, matrícula Nº. 663-7, AUXILIAR ADMINISTRATIVO EM DEFESA SOCIAL, Símbolo 

AXDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 30/09/1961, lotada no Colégio da Militar 

de Pernambuco – CPM/PE.  

 

Onde se lê:  

Deferido, a contar de 21/04/2015,  

 

Leia-se: 

Deferido, a contar de 27/04/2015 e  

 

Onde se lê:  

concessão de Abono de Permanência no dia 21/04/2015,  

 

Leia-se:  

concessão de Abono de Permanência no dia 27/04/2015. (Nota nº 012/2017/DGP-5). 

 

2.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Nº 022, de 10 JUL 2017 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº 

059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde; 
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R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, o Cap 

QOM/PM Mat. 114613-0/ LUIZ PAULO RANGEL DE FIGUEREDO, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 920695-7/9º BPM – 

CLÁUDIO CARLOS DA SILVA. 

 

II - Orientar a Oficial ora designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSENILDO TIBURTINO 

CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

3.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

3.1.0.    Quadro de Acesso de Antiguidade  

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 20, 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 

de 23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade, publicado no BG nº 127, de 

07 JUL 2017, e as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 24 de julho de 2017, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 139, 

de 25 de Julho de 2017, decidiu aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as possíveis 

promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo critério, nele 

constando os graduados abaixo relacionados:    

    

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 
PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 930393-6 MARCONE FÉLIX DA SILVA 

2. 920009-6 JOSE ANTONIO GOMES DE SOUZA 

3. 30507-3 PAULO MARCELO RODRIGUES 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 9502181 ISAIAS JOSÉ DA SILVA 

2. 9501002 GERALDO ADELINO DA SILVA 

3. 315281 ALMIR BORBA BARBOSA 
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ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

4. 9501940 CLÉCIO ROGÉRIO MONTEIRO DA SILVA 

5. 315788 JEREMIAS BEZERRA DE CASTILHO 

6. 9207759 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO SILVA 

7. 9506268 JAIRO DA SILVA LIRA 

8. 9306102 ALEXANDRE BARBOSA GALINDO 

9. 9206124 AMARO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

10. 9500740 ANDREI HENRIQUE RIBEIRO DE ARAUJO 

11. 9205934 JOSÉ ANTONIO DA SILVA 

12. 312711 MARCELO PAULO DA SILVA 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

 

ORD. MATRIC. 

 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1. 940069-9 JOSÉ ERNANDES ALVES BEZERRA 

2. 24003-6 JOÃO BATISTA MARCELINO  

3. 231932 SÉRGIO ARRUDA DA SILVA 

4. 236500 JOSENILDO CEZÁRIO DOS SANTOS 

5. 239577 BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS 

6. 242250 DARCY RIBEIRO DE LIRA 

7. 243515 ELIAS TAVARES DA SILVA 

8. 243710 JOELCIR PEREIRA DA SILVA 

9. 244503 GECILDA BARBOSA FALCÃO DA SILVA 

10. 241989 GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

11. 245780 NILTON DA COSTA BRANDÃO FILHO 

12. 245046 MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 

13. 245291 EVANDRO JOSÉ CAVALCANTI 

14. 245224 DENILSON JOSÉ DE SANTANA 

15. 242349 AMIEL SILVA DE ALCANTARA 

16. 245801 IRANILDO RICARDO FERREIRA DA COSTA 

17. 243620 MOZART JOSÉ DOS SANTOS 
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ORD. MATRIC. 

 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

18. 241997 JOSÉ BENEDITO DA SILVA FILHO 

19. 242586 RIZALVO JOSÉ DA SILVA 

20. 242527 JOSÉ FAUSTO SILVA DO NASCIMENTO 

21. 244147 MARTINS PAIXÃO DE ALMEIDA 

22. 242659 VITOR FERREIRA 

23. 242330 JOSIVAN LOURENÇO DA SILVA 

24. 242020 AMARO PAULO DE ANANIAS 

25. 243795 JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA 

26. 242411 MARCELO JOSÉ DE CASTRO 

27. 243558 JOSÉ ARÁUJO DE ANDRADE FILHO 

28. 244481 MARIA GORETH MARQUES DE OLIVEIRA 

29. 242705 CARLOS ALBERTO DEODATO 

30. 243051 EDILSON VICTOR DO NASCIMENTO 

 

Observações 

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do 

TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 022/2017-DGP-8/S.Cart. de 24JAN2017, Of. Nº 053/2017-

DGP-8/S.Cart. de 08MAR2017, Of. Nº 057/2017-DGP-8/S.Cart., de 09MAR2017, Of. nº 007/2017 – 

SS/Cadast./DGP-1, de 11JAN2017, Of. nº 009/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 13JAN2017, Of. nº 

027/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 06MAR2017, Of. nº 031/17-JMS, de 20JAN2017, Of. nº 106/17-

JMS, de 03FEV2017, Of. nº 187/17-JMS, de 17FEV2017, Of. nº 216/17-JMS, de 10MAR2017, Of. nº 

078/2017/DGP-9, de 20JAN2017, sequencialmente, aliado as exigências descritas na Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 

218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  
 

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos 

termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008; os Primeiros Sargentos: 

940702-2/ JOSÉ DA MOTA SILVEIRA FILHO;29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS;28119-0/IVAN FRANCISCO DE SOUZA;930228-0/RONALDO DA SILVA;23812-

0/JOSE APOLONIO DA SILVA IRMAO; 29770-4/EDEILSON RODRIGUES DE SANTANA;930277-

8/MAURÍCIO JOSE DO CARMO;940736-7/MARCIO ANTÔNIO FERREIRA;9100172/EDSON 

ANTÔNIO DE CASTRO; os Segundos Sargentos:  294900/JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 

9407758/JOEL LAURIANO DE SOUZA JÚNIOR; 9203567/ALAN DE SOUZA GOMES; 

9306099/ANDRÉ LUIZ MARTINS; 312100/NILSON GABRIEL DAMASCENA; os Terceiros 

Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 268747/SUETONE GOMES FERREIRA; 

1046691/EVERALDO BATISTA BEZERRA;1042106/LEANDRO SILVA CARDOSO; 

211214/FRANCISCO CHAGAS DE ALMEIDA; 233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 

231835/JOSÉ EDINÁLRIO DA SILVA; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA; 236802/JOSÉ 

FRANCISCO DA SILVA;  
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b. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS;294560/EDSON ALVES DA SILVA; e a Terceiro Sargento: 

1029410/SIMONE DUQUE DA SILVA; 

 

c. O Primeiro Sargento: 30507-3 / PAULO MARCELO RODRIGUE e o Terceiro Sargento:  

940069-9 / JOSÉ ERNANDES ALVES BEZERRA ingressaram com requerimento, pleiteando o retorno 

ao Quadro de Acesso por Antiguidade. A Comissão de Promoção de Praças deliberou pelo 

DEFERIMENTO, em reunião extraordinária realizada no dia 24 de julho de 2017, publicada no 

Aditamento ao BG nº 139, de 25 de julho de 2017. 

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; (Nota nº 

30/2017/CPP). 

 

4.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 139, de 25 JUL 

2017, versando sobre Extrato de Deliberações da Sessão Extraordinária da Comissão de Promoção de 

Praças. 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 

 

EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA – TC QOPM 

Resp. p/Ajudância Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

O mesmo Deus da paz vos santifique em tudo. (1 Tessalonicenses 5.23). 
 

 


